
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 593/2025 

Trata-se do projeto de lei de autoria do Nobre Edil Caio Oliveira, que “Altera a Lei 
Municipal nº 12.910, de 7 de novembro de 2023, para dispor expressamente sobre a 
gratuidade da cessão de espaço público para atividades circenses e ampliar as 
contrapartidas sociais”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer opinando 
pela inconstitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Formalmente, a matéria trata de matéria tipicamente administrativa, que envolve 
decisões de planejamento, organização e execução de ações governamentais — ou seja, 
atos de gestão inseridos no âmbito da chamada “reserva da administração”, cuja 
titularidade é privativa do Poder Executivo. 

Além disso, observamos que o projeto versa sobre tema diretamente relacionado à 
administração de bens públicos cuja competência é igualmente atribuída com 
exclusividade ao Chefe do Poder Executivo, conforme dispõem os arts. 61, incisos II e 
VIII, e 108 da LOM. 

Desta forma, trata-se de norma geral impondo a denominação de todos os pontos 
de ônibus, o que é inconstitucional visto que o PL invade a competência exclusiva do 
Chefe do Executivo para deflagrar o processo legislativo relativo a medidas 
eminentemente administrativas, conforme estabelece o art. 61, § 1º, II, “b”; e art. 84, incisos 
II e VI, “a” da CF; e, simetricamente, o art. 38, inciso IV e art. 61, inciso II e VIII da LOM. 

Em face do exposto, opinamos pela inconstitucionalidade do PL 593/2025. 

S/C., 9 de setembro de 2025. 
 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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